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ld:09FEBE484340FED6 

ESTADODOPL\Ul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA DO PL\UI 

CNPJ: 30.-l-t7 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

$ 
EDIJCAÇÃO 

Not.NOO'MW.tollwit 

Portaria GAB/PREF nº--ººL/2022 

Olho D'água do Piauí- Pi, 03 de agosto de 2022. 

Dispõe sobre a nomeação de membros para a 
Comissão Organizadora daSeleção de mediadores 
de aprendizagem e facilitadores para atuação 
voluntária no programa Somos Mais Educação do 
município de Olho D'água do Piauí - PI (Edital nº 
02/2022) e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OLHO DÁGUA DO PIAUI, no uso de suas atribuições 

legais, 

CONSIDERANDO a necessidade de excepcional interesse público de selecionar 

voluntários para atuação como mediadores de aprendizagem e facilitadores no âmbito do 

programa municipal Somos Mais Educação, 

CONSIDERANDO a impossibilidade de realização de concurso público em virtude da 

vedação trazida pela Lei Complementar nº 173, de 27 de agosto de 2020, que estabelece 

o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-Cov-2 (Covid-19), 

CONSIDERANDO a realização daSeleção nº 02/2022, com publicação prevista no Diário 

Oficial dos Municípiospara o dia05 de agosto de 2022. 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear os membros abaixo para comporem a Comissão Organizadora daSeleção 

nº 02/2022, que visa à seleção de candidatos para o Ingresso nos quadros de Mediadores 

e Facilitadores de Aprendizado do Município de Olho D'água do Plauf/PI: 

I-Gonçalo da Silva Leal , CPF nº 348 158 213-72; 

IILfgia Vasconcelos Leal , CPF nº 035 937 273-23; 

111- Maria da Conceição Marques Batista, CPF nº 932 602 103-34; 

Art. 2° A presidência desta comissão será exercida peloservidor público municipal Maria 

da Conceição Marques Batista. 

Art. 3° Não poderá atuar como membro desta comissão o servidor que seja cônjuge, 

companheiro ou parente e afins até o 3° grau de candidato inscrito no presente teste 

seletivo. 

Art. 4° Nas hipóteses de suspeição ou impedimento legal de membro efetivo, ficarão 

designados os seguintes suplentes: 

1 - Maria Elza Soares dos Santos, CPF nº 027 0902043-06 - suplente da presidência; 

11-Marty de Sousa Rufino, CPF nº 049 461 213-40-1° suplente; 

Ili - Maria Valéria Vasconcelos Araújo Silva, CPF nº 055 443 213-70- 2° suplente. 

Art. 5° A comissão organizadora de que trata esta portaria deverá adotar todas as 

medidas e providências necessárias à execução daSeleção nº 02/2022, bem como 

fiscalizar e acompanhar a inteira realização do referido certame. 

Art. 6° Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Olho D'água do Piauí, 03 de Agosto de 2022. 

Antonio Leal da Silva 
Prefeito Municipal de Olho D'água do Piauí - Pi 

SILVA:184737253 

Assinado de fom\a digital por ANTONIO LEAL DA 
SILVA:18473725387 
DN:c-8R.o-lCP-Bnsll, ouaACSOl.l/TI Muttlpla v5, 

71-~A3i-:, ~ ;";~130000:;:IO~ ':=~=-7~~do PF 
Dados:2022.08.19 10-J1l42-03'00' 

ld:OB6203COAOCAFEDS 
ESTADO DO P IA.UI 

PRE.FEITIJRA M UN IC lPAL DE OLHO o·AcUA DO PIAUI 
CNPJ : 30.UL19ll000141'1 

SECRETARIA M UNICIPAL DE EDUCA.CÃO 

EDITAL Nº 002/2022 

CHAMADA PÚBLICA PARA SELEÇÃO DE MEDIADORES DE APRENDIZAGEM E 
FACILITADORES PARA ATUAÇÃO VOLUNTÁRIA NO PROGRAMA MAIS TEMPO PARA 

APRENDER DO MUNICiPIO DE OLHO DÁGUA 00 PIAUI- PI 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO OE OLHO OAGUA DO PIAUI- PI, toma público 
aos interessados que estarão abertas as inscrições para a seleçao de Mediadores de 
Aprendizagem e Facilrtadores para atuaçao voluntária junlo ao Programa Mais Tempo para 
aprender. para o período letivo de 2022, regendo-se pelas disposições legais aplicáveis e pelas 
instruções deste Edrtal. 

1 - DO PROGRAMA MAIS TEMPO PARA APRENDER 

1.1. O Programa Mais Tempo para Aprender criado sobre a Lei municipal n• 172, de 06 de 
Julho de 2022 tem objetivo de ampliação da educaçao em tempo Integral baseado nos moldes 
do Programa Novo Mais Educação. insliluldo pela Portaria do Minist6rlo da Educação nº 1.144• 
de 10 de outubro de 2016, observa as determinações da Lei de Diretrizes e Bases (LOB) - Lei 
n• 9 .394, de 20 de dezembro de 1996 - com relação ao desenvolvimento da capacidade de 
aprender. tendo como meios básicos o pleno domlnio da leilura, da escrita e do calculo. 

1.2 . O programa terá suas atividades executadas por intermêctio de Mediadores de 
Aprendizagem e Faciírtadores, as quais serio consideradas de natureza voluntária. na forma 
definida na l ei n• 9.608, de 18 de fevereiro de 1998. 

1 .3. Os Mediadores de AprendiZagem serão responsáveis pela realizaçilo das atividades de 
acompanhamen1o pedagõgico. devendo trabalhar de forma articulada com os professores da 
escola para pt""omover a aprendizagem dos alunos nos componentes de Matemética e Llngua 
Portuguesa. utilizando. preferencialmente. tecnologias II metodologias complementares is JÃ 
empregadaa pelos professores em suas turmas. 

1.4 . Os Facihtadores serão reaponaéveis pela realização das atividades complementares nos 
campos de Artes, Cultura. Esporte II lazer. 

1.5. O r11aaarcim11n10 das despesas de transporte e alimentação dos voluntérlos será de 
responsabilidade do eme público II ocorrerá da seguinte maneira: 

1.5 .1. Mediadores de Aprendizagem: RS 150.00 por turma para atividades nas escolas da zona 
urbana e RS 150 .00 para as da zona rural, com dur ■ çlo de 03 homs por turma; 

1.5 .2 . Facililadores: RS 150.00 por turma para atividades nas escolas da zona urbana II RS 
150.00 para as da zona rural, com duração de 0 2 horas e 20 mlnulos por lurma; 

1.6. Cada voluntário poderá ser responsâvel por, no m lnimo. 04 turmas. 

1 . 7 . Os horários II locais das atividades serão definidas pela escola. 

2 - DAS VAGAS 

2.1. O teste seletivo oferta um total de 04 vagas conforme ANEXO Ili deste edrtal, bem como 
formaçilo de cadastro reserva para os classificados que excederem as vagas ofertadas. • 

3 - DA SELEÇÃO 

3.1. A seleção dos voluntirios sera de responsabi lidade da Secretaria Municipal de Educação, 
por meio de etapa única de análise de currfculo. 

3.2 . Para os Mediadores de Aprendizagem exigir-se-é como formação mlnima o nlvel médio na 
modalidade normal ou estar cursando a licenciatura plena em llngua portuguesa ou matemática. 
Para os Facilrtadores. a comprovação do conhecimento ou experiência na érea escolhida. 

3.3 . Os Interessados deverão apresentar requerimento de Inscrição, Juntamente com a 
documentação comprobatória do currfculo, na sede da Secretaria Municipal de Educar;ao. no 
perfodo de 22 e 23 de agosto de 2022. no horérlo de 08.00 is 13:00h. 

3.4. A inscrição do candidato impllcaré o conhecimento II a aeettação das normas II condições 
estabelecidas neste Ed~al, em relação •• quais nlo poderé, em hipótese alguma, alegar 
desconhecimento. 

3.5. A Secretaria de Educação poderé designar comlsaõe1 quantas necessérias para a anélise 
dos currfculos apt'8Mntados. 

3 .8 . A falta de algum dOcumento comprobatório exigido para a comprovação do currlculo ê de 
inteira responsabilidade do VOlunlério. 

3.7. O resullado da chamada pública aeré divulgado no mural da Secretaria Municipal de 
Educaçlo. em ordem decresceme de pontos. 

3.8. O v~ podenl apresentar recurso para revislo de sua pontuação, com prazo de 01 dia 
útil apôs a divulgação do resultado parcial. 

3.9. Os prazos. vagas II locals das alivldadel serio de acordo com os anexos deste edital. 

4 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1. Os voluntMm deverão obedeeef •• determinações da legislação pertinente, em especial da 
Portaria do M inist6rio da Educação n" 1.144, de 10 de outubro de 2016. Resolução n• 5 , de 25 
de outubro de 2016, lei de Oiretrizea II Bases (LOB) - lei n• 9 .394, de 20 de dezembro de 1998 
e lei n• 9 .808. de 18 de fevereiro de 1998. 

4.2. Ê obrigatória a aulnatura do Termo de Adeslo II Compromlaao do Voluntirio . 

4 .3. Como se trata de trabalho votunlirlo, Inexiste qualquer vinculo 11mpregatlc10 entre o 
Municlplo II o votumárlo. 

4.4. Os casos oml1101 serão resolvidos pela Seçretarla de Educação. 

OlhO O'égua do Plaul - PI, 16 de agoslo de 2022. 

11.m101;r.i,~ 
Slct«r~ '.J. - . l, úilllli"O 

r.Pf •:.,. •;)-li 
N.Jf. l'()i!I.,,. .; J)<ll02f 

Maria Zélia Leal Silva 
Secretária Municipal de Educação 
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DT ADO DO PIAl/1 

PllUUT1.IRA MUl'IICIPAL Dt: OIJIO D'ÁCUA DO PIAUI 

CNP J: -•~ 
St:cllt:T AIUA MUl'IICIPAL Dt: t:DUCACÃO 

ANEXOI 

CRONOGRAMA DE ANÁLISE DE CURRlcULO 

~ ~ 

EDUêAÇÃO ---·----

Periodo Etapa Local 

De22e23/08l2022 1~ 1 entrega dl Sectetlril Munlc:ipal dt 

documentlÇlo Educlçto 

26I08l2022 Olvulgaç.lo do multado Sectetlril Munldpal dt 
pardal Edualçto 

29.'08l2022 Prazo para recurso 
Secr9tlril Munldpal dt 
Educ:açio 

31i08t2022 RaubdoM111põs Secretlril Munldpal dt 
IWCUflO Educaçto 

ESTADO DO rul/1 

l'llUDTtl1lA M\OOC1PAL Dt OUIO D'ÁCUA DO PIAUI 

Cl'íl'J: JU21.J9~1~ 

li<_, ... __... .. 
EDUCAÇÃO 

SECRETARIA 1111JNIC1PAL Dt: t:DUCACÃO 
................... 

ANEXO li 

DESCRIÇÃO DAS ATMDADES VOLUNTÁRIAS 

MEDIAÕORESÔE APRENÔIZÃGEM 
Atlvldldn Ea~mcãa ·" - Dncrtçlo 

1n1trumoni..111açao motodOIOgoc.1 
Pll1 amptaaçAo dlt opo,tunldlldtS de 
apt111dttldo OOI tllUdllllff. oom 

~dlll119ua foco na apttnelll~ dO ~no lffl 
llngua Ponugueu a ~ ~ 
AI IIMdldH de aa,mplllllllffllO 
pedlgOgico deYeffl .. ....., de 
motodologin lnovldom e tet como 
foco dOI clHaflol 

~ dl 
a aupe,açio 

apontadol pela avllliaÇto dilgnOIIICII 
MamMa de cada aluno. 

1------- ------FACIUTADORES. ___________ -I 

~'!._ld~d9!. EapeclftcM~ ..,---------,-'°"crtçlo _ 
O ltlllUNIO tnquenu, montfoataçAo populat pe,m!lll I e,~ de ob1eto1 

ln,csaçao MUIICIVBlndl 
canto/Corll 

Dança 

l)eMnllo 

IAlll.lllOI ,._,. rnanulimtnfl P11t1ind0 OOI COl\lltCimelllOl e llberH local1, 
1 IIO'>iCI dfvt Mt ~- tnQUMIO tltmtnto cultural VIVO flll 
~ - poil. Plllldl de pai~ MIO o llrltl.lo eipttlll tm ,ua 
n . Ufflll ~- ingenu1. IUII CltnÇn, lnldlÇóel I llberH, 
~ 1191tltnCill I VII.lo de mundo. 1 pa,1Jr de 1U11 p,oduçõel 
ll1illllllil conc:tl)ICllt 1111111 popular regional de dellmwlldo temtOr1o 

OtMn,,Olvef I lutoOtllffll. 1 1n11g'11Çio toCJOCUftur11, o 1t1bllh0 em equipe 
• o cMlmO pela vatonllÇio, IIICOllhecimtnto • recn ■ çao dll ailtum 
.,,,,..,11tes. 
Produçio • rukUÇiO de MIIÕel onemato9rallcn. detde I curadoria • 
diVulglÇio (OOn111ÜdO • lomw). técnlCal de operaçio dol equipamentos e 
j,.~)leu,euta;Ao de deóall. Noçõtl bMal de d11tnbu,çjo do equipamento 
no espaço destinado• ele. de modelol de illlltntM>llidlde para I atividade 
de elDboÇio nao ~ • de diretlOI 1U10t1i1 • l)llrimoniais, al&m de 
cullura tirenllOgfafica - hillóril do cinema, ti'lguagem, cidldanil 
audiovisual. 
o,ganizaçao de danças coletrvas (reg10m111, clásu:a,, circularet e 
coulefi4)0rtl-) que permitam apropnação de HPIÇOI, ritmos 1 
possblidades de subjelivação de crianças, adoletcentes • jovent. 
Oiferen1IIS estiloS de danÇa e suas ralzes cullurail. PfOIT'l0Çto dl laúdt 1 
socialiZ"'"~ n<Y meio do movimente do to""' em dan~. 
lntroduçao ao conhecimento teôrico-prá!JCO da hnguagem VISUII dO 
,_.._, crialivO e da rri<dn de imaaen1. - - do deMnho 

Educaçào Ambítntll 

Escuttut'IICtttmial 

como linguagem. comun~ e conheomento. PercepçJo das lom\as. 
Detenho artfS1lco. Composiçao. desenho de oblel'VIÇAo e de memOril. 
Expenmentar;ões estetll:II a pa,tir do 110 de desenhar. O Grlftte. suas 
ongens • eslllos. Ofll9CimentD de dJferlntes possibiidldes de procluçlo 
artlstica e/041 t6cnlcls por metO do destnho. [)esenvolvlmento lnteleclull. 

me,o do ato de o 
PrOIT'OVer ações educawas para a odenllfaçio de reter&noas curtura,s e 
lottllec:rnentc dot vlnculOS dlS 00ff';Jl\ldldll com MIi patnmOn,O natural. 
com a Ide am iar o entendme11to IOble ■ dl\'tllldtde amt,oentan 
DelenvolvimenlO ,nteleclllal por me,o do ato de e,~. emooonal. aoo,I, 
~ 1 flllCXI I t,l)ll'imlnllÇ6H tsttlJC.11 1 pll1Jr de pr$belt de 
ffQAlurl rruoaçao 101 procec1,men101 de p,tpll1Çto • pecuçto dt uma 
obr1 ~ C0fflO 111t t inttoduçlo u pnncipatS qUIIIOn dl esa,llurt 

1------ - - ....i..:c.ontem~'!.'.•!!•!._.-------- - ----::---:--:----:-:~ 
°'9aru::1Ç4000 Ctubot do LOl!ura/Produçlo To'tlull • Cn,ç.10 de grupo p1r1 
p,aia de ltllUII 1111 comum. l)lltlfllldl. lndulNI 1111 voz 1111 • p,ra vt/111 
peslOII 10 mtlfflO ttn'C)O. compll1íllllnd0 lln1#Nfltol, a)nlledrnentol. 

-.,P,IIIÇ6tt I hlltõtlll dl ltéturl ConlltUÇio de agtlldl plrl c,,açt0 dO 
~ -Cltvlao dl ldtil, ncolhl dot livrot COffl lltnçlo plrl I dlvfflldldt 
cSn tlffll!QI, dlftniçao do nomt 00 ;n,po. Mttao de dlblle Conloa. 

1-------_µl= !!:!~~~de~COlde,~l--- ------ -:--- ~-:-:::71 
~ to intoloclull. por mo,o do ato de czllÇJo. omoc,onal. '°'"1-
~ - ft llCO l llltllCO, tendo como ~edolllmfnlO. pinlln como lltl 
Eâ,do tec)tlCO I p,-taco dl lllguagtm pidOIU Uakl~ de tjenlCII 
tl'ld0onlll. ~ e experirnenlll1 dll fonnll dl ptntura. 
eo.-.,.1111 , ap,101Çio de ot>m daUIC:II , con~ de 

C)l':!'$.~1~--- ----- --------:--:--1 
1--T-~-----4-'~ por mo,o OOI )0901 !Oltflll de p,ocasos de IOCllkllÇ.lo 1 
~ c:nec,,w1IOI. ~ nos tsllldentet a capaodá oe comuniuçjo 

de recoMtdmlnlOI em ct>ltWl1 

AllvldadH E•~lflu.t 1 ------ _ Dttcnçao=----------
- Ãuott11T'i0- Oe,Mtt,ol OI II/VICltOtt bltoidH em P,l!IQI co,por1111, Wd lCII • 

lfOO!fHII. lftllll,r.ellCI o tff9111 dl cunura local. btm C0fflO o lot1altdrntnto 
o,~~ Atvtvtndll ll1blflldl1 Ili penl)ICIIVldo 11porte 

·.=.:::.-__.. IOUCl(lOftll OfVtl!I W VOUdlt 1)111 O d~IO Integral do 
ltlUCl,IIIII. lltlOUIIICIO tiglllfaclo •• p,1UC1t dlttnVOMdlt cem cnlleldldt • 

- --t CNMliOI O IUHO I P,tla OtpOltiYI por moto de IÇ6tt pllntjadll, 

VOl111 de Praia 
Ca ,ra 

Xadrez TradlOOIIII. 
Xadrez ViltUII 

Judô 
Karal& 

Luta Ollm IC.II 

TaekwOndo 
G,nastica Rttmica 

~ t !Odat VIII lflCX)lpirioli lO modo de VIOI COCJdllnO 

FSfAOO 00 PIAt"i 

Plltll:IT\,'llA !lfl."SICIPAL Dt OLHO D'ÁCl'A DO PIAl ºl 

O.PJ: JO.UI.J"liOOOl..07 

S[OlETARL\ ~l-~ IOPAL DC [Ol 'CACÃO 

ANEXO Ili 

QUADRO DE VAGAS PARA O TRABALHO VOLUNTÁRIO 

ATIVIDADE ESPECIFICA VAGAS 
1 

TURNO DA ATMDADE 

PORTUGUb 01 TARDE 

MATEMÁTICA 01 TARDE 

DANÇA 01 TARDE 

1 

1 

1 

1 

l 
-• 

FUTEBOL/FUTIAL ' o, TARDE 
1 

1 1 

l i 
1 - · 

I 

1 

-- - -· 
__ J 
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CSTADO DO PIAul 

NlE.f"Un:'RA MlJNICIPAL DE OLHO DºÁCUA DO PlAlJI 

CSPJ: Je..621...l92JDOlt-01 
SECRETARIAM NIClPAL DC m u CAÇÃO 

ANEXO IV 

CRITÉRIOS DE ANÁLISE DO CURRlcULO 

c~a.. PontwlçO.• Total ....,.Jmo em 

c,i.S. Item 

Nl vel medlo. modahd ade nonn.al 5.0 

N IYOI 1uperl()( n a area 7.0 
FonnaçAo 

N I ..... - em ârea diferente da 
li.O -1-

.,,.._ 
2.0 Hrat6nco 0ft de po,,1ot para ~- analoclo de 

trabalho voiu,dno no --- de - volutlt6rio. a1• o 10 pontoa 

Programa-~ 

_ .,., ___ 
T empo de 11..- lllffl O<lltot 

1.0 ponto pera~- ■ no de trabalho • • ,. 
Progr ■ m .. SooM • 5 ponto• 

o - óe 6 .,....•. 
Educac;ionais 

formaç.to estracutrtQJl.llt effl 
t .O l)Olllo par ■ cada curao -,ip,ov ■ clo . ....... rel ■ c: l on ■ clH ■ o 
l m l t ad ■ ■ o....,._ de 5 .. pen6n d ■ • . 

5 pontoa 

trabalho ■ Uf' ~ -

Expenl!noa p,ofiu,onal em 1.0 ponto para eaoa expen6no.a 

,,.. .. re l ■ don ■ d ■ s ■ o prof t sa l on ■ I . ~ ao mix.lmo de 5 5 pontoa 

trabalho • ser desemlOMdO. exper i 6nc i ■ - . 

OBS: Ê OBRIGATÓRIA A FORMAÇÃO MINIMA ESTABELECIDA NO ITEM 2.2 DESTE 

EDITAL 

DT400 00 PIAul 

PRI.nfn.TRA MtJNICIPAL DI. OLHO D"4CUA DO PIAIJI 
CNP.l:~t.., 

SICllnAJUA MUmCIPAL Dlt I.IKJCACÃO 

ANEXO V 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

SELEÇÃO DE MEDI.ADORES DE APRENDIZAGEM E FACILITADORES PARA ATUAÇÃO 
VOLUNTÃJtt.A NO PROGRAMA MAIS TEMPO PARA APRENDER DO MUNICIPIO DE OLHO DÁGUA 

00 PLAUI -PI 

FICHA DE IN~IÇAo N" ___ _ _ 

TIPO I l aDIADOft Ot! Al'ttl!NOIZAOl!M C , ,acUTAOOR 
UCOLA: ________ ______ _ 
ATIVIDADE UPEcincA: ___________ _ 

0AOOS PESSOAIS 

NOME-------------------R. G _____ OAGAo EXPEDIDOR __ CPF _____ _ 

ENDEJtEÇO ~tt". _ , ---------------CEP _________ _ 

CIDADE _____________ ESTAOO· ______ _ 

TELEFONE FW> 1 CElULAR ( ) _____ _ 
E-MAIL ____ _ _ ______ _ _______ _ 

CURRICULO COM ___ PAOINAS 

----- , Pl. _1_®22 

SELEÇÃO DE MEDIADORES OE APRENDIZAGEM E FACILITADORES PARA ATUAÇÃO 
VOLUNTÁRIA NO PROGRAMA MAIS TEMPO PARA APREH0ER 00 MUNICIPIO DE 

_____ .pt 

COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO N" ____ _ 

TIPO: ( 1 MEDIADOR DE APRENDIZAGEM ( 1 FACILITADOR 

ESCOLA: ________________ _ 

ATIVIDADE ESPECIAcA: ___________ _ 

______ .Pt, __ , __ /2022 

~ CIO__...,,. pela~ 

ANEXO VI 

FORMULÁRIO DE RECURSO 

RECORRENTE (NOIIE COMPUTO): 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO: 

RAZÕES DE RECUltSO: 

Data: _J_ntn2 

Aaalnatuta Racon ■ ftle: 

Juio-to do rac- pela Co,nlNao (NÃO l"flHNCHl!II): 

ld:1518EAOB2F90FE45 
OLHO •·Aaua DO PIAUI 

ESTADO DO PIAUI 
Prefeitura Municipal de Olho D'Água do Piauí 

e 
1111e, .... ., • .,. ..... 

AV. NOSSA SENHORA DAS DOREs-659 FONE: (86)3294-0006 
CEP 64468-000- Olho D'Água do Piauí C.N.P.J 01.612.595/0001-07 
Olho D'água do Piauí- Piauí e-mail: prefmolhodagua@hotmail.com 

EXTRATO DE CONTRATO 

FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 75, INCISO li, DA LEI 14.133/21 QUE REGE AS LICITAÇÕES PUBLICAS C/ C 
DECRETO FEDERAL Nº 10.922/2021. 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 05512022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 036/2022 

CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA DO PIAUÍ- PI 
CNPJ Nº 01 .612.595/0001--07 
CONTRATADO: 
FELIPE COSTA BARROSO 03413022369 
CNPJ Nº 43.590.503/0001-77 
ENDEREÇO: RUA PADRE MARCOS, 1629- CENTRO, PIRIPIRI-PI. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA, ASSESSORIA 
E MONITORAMENTO DOS PROGRAMAS MEC/FNDE JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
OLHO D'ÁGUA DO PIAUI-PI. 

FONTE DE RECURSOS: O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO COM RECUSOS PRÓPRIOS DO MUNICIPIO. 

PAGAMENTO: VALOR GLOBAL DER$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS). 

DATA: 15 DE AGOSTO DE 2022. 
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